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Espumoso/RS

cipal de Educação, Cultura e Turismo.

menor preço por item
aberto

RNECIMENTO DE CHROMEBOOKS, COM EI{TREGA IMEDIÂTA, VISANDO
Às xrcnssmADrs DA Rf,DE MrrxtcrpAt, DE ENSINo Do MLINTcIPTo DE

município de Espumoso/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei

14.133, de l' de abril de 202 1 .

TO
objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para fomecimento de

com entrega imediatâ, visando ate[der às necessidades da rede municipal de ensino do município

o MIII\IICIPAL DE ESPUMOSO/R§, no uso de suas atribuições, toma público, para

dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com

julgamento por menor preço por item, objetivando a contratação de empresa especializada para

fornec de Chromebooks, com entrega imediata visando atender às necessidades da rede municipal de

A sessão irtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://bllcompras.cott.t/ , no dia 22 de

junho de 2026, às 09h, podendo as propostas serern enviadas até às 08:30h, sendo que todas as referências de

tempo o horário de Brasilia, sendo conduzida pela servidora Ana Magali Ferrari, nomeado pela

portaria 27.737125, ora designada como Pregoeira nos termos do art. 7o do Decreto Municipal n" 3.598/23

1.DO
1.1. C

de oso/RS
Valor Médio

Totrl
Vrlor Médio

UnitárioDescriçâoIter Quantidsde
UnitÁria

R$ 285.907.50R$ 1.906,05

CHROMEB(X)K
PROCESSADOR: PossuiÍ no mínimo 02 (dois) núcleos e 02 (dois) thrcads

com clock base de no mírimo l.loGIIZ tulbo boost de no mínimo 2.60

GIlz ç 4MB de cache; Processador gráÍico idegradoi É obrigatório

dsclaraÍ, na proposts, o modelo do processador ofertado;

MEMÓruA RAM: No minimo 4GB tipo LPDDR3 ló00 MHZ ou

superior, se adequando plenünenl€ a velocidade d€ baram€nto da placa

mãe e do processador. possibilitando o máximo de aproveitamentol

PLACA MÀE: Devsá possuir segurança criptografada TPM dos Úpos:

Firmware ou Chip.
ARMAZENAMÉNTO: Deverá possuir in§talado inkrnamente ao gabinete

0l (urna) unidade sSD com capacidade de no mínimo 32GB e.MMC.
PLACA DE REDE WIRELESS: Embutida com dispositivo'

Comparibilidade funcional e operacional com o padrão 802.11 A,/B/GÀ{;

Bluetooth 4.0 integrado;
GABTNETE: Teclado eobutido ao gÚinete no padrão ABNT'2 (pâra

Mouse embutido do TouchPad com 02L com "

0 150
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(dois) botõçs; Possuir placa de som intemq com alto'falante intemo ao

gabbetel Webcam integÍada com resoluçào mínima HD;
BATERIÁ: O equipamento deve acompanhar bateria de no mínimo 2

células. Deverá possuir bateria iDterna com capacidade de autonomia de no

mlnimo 5hrs comprovados pelo sile do fóricante ou catálogo do pÍoduto:

PORTAS DE COMUNICAÇÃo: Deveú possrir 2 cntradas USBS com
pelo menos uma delas 3,0; deveú po§suir alto-falantçs estéreos integÉdos.

deverá possuir Enfada para microfone e saída para fone de ouvido.
TELA: D€verá possuir çontroladora de vídeo integradq molitor com tela

de I 1.6' hd lêd ( l3óó x 768) anüneílexiva-
SOFTWARES: Dcveró ser entÍegue com 0l (uma) liccnça do sistema

operacional Google Chrcme pam uso Acadêmico na Yersão e roloase mais
recente, em idioma em português. O eqúpamerto deveni po§suir sistema

de rccovery. O Chromebook e todos os seus periféricos deverão ser

compatíveis com o sistema opgraEional ofertado.
A CONTRATADA deverá disponibilizar açesso automátiço à§

documentaçôes e às vsrsôes de manutenção e ahmlizações de lúmwaÍe e

drivers para os ç-ompon€ntes do Chromebook ofertado, via poÍtal web do
fabricante, sem ônus adicional à CONTRATANTE,
GARANTIA DE IIARDWARE: O equipamenio ofertado deverá possuir
12 meses de garantia prestados pelo licitante para todos os compon€[tes.
DoCUMENTOS E CERIIFICAÇÕES: (Deverâo ser apresentados
impressos junto à PROPOSTA TECMCA): Deyerá s€r apreseDtado
catálogo ou prospccto compleúo do item para análise da ospecificaçâo
técnica; Informar marca, modelo do Chromebook na proposta

E§TAOO DO RIO GRANIX OO SI,L

PRETE|IURA MUTüqPAL DE ESPUMOÍ'

3. EITYIO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivahente poÍ meio do sistema eletônico, até a data e hoÍario
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital.
3.2. O licitante deverá declarar, em cáunpo pÍóprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitaná o
licitante às sanções legais:
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAITM
2.l.Para paÍicipar do certame, o licitante deve pmvidenciar o seu credenciameÍrto, oom atribuigão de chave e

senha, diÍetamentê junto ao provedor do sistema, onde devená informar-se a Íespeito do seu funcionamento,

regulamento e instruções paÍr a sua c.oÍÍeta utilização.
2.2. As instruçõês para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônigo

!![p_s/bl Icompras.com.

23. É de responsabitidade do licitante, além de credenciaÍ-se previamente no sistema eletrônico utilizado no
certame e de cumprir as regras do presente edital:
23.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu reprcsentante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou efltidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
232. Acompaúar as op€raçõ€s no sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e responsabilizar-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão-

233. Comunicar imediatarnente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para imediato bloqueio de acesso.

2.3.4.tJtilizar a chave de identificagão e a seúa de acesso pâÍa participar do pregão na fonna eletrônica.
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse póprio.

a)-7
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3.2.1. Que tomou coúecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações bjeto da licitação.

3.2.2. Que cumpre as eúgênciâs de reserva de cargos para pessoa côm deÍicifucia e pârâ reabilitado da
Previdênc Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
3.2.3. Que os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno poÍe,
mlcroem individual, produtor rural pessoa fisica, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de
consumo, for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos aÍts. 42 ao 49 da Lei
Comp n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Que no ano-calendrârio de realização da licitaçao, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda

não cele contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta miixima
admitida fins de enquadramento como êmpresa de pequeno porte.

3.2.5. suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convengõestrabalhi

coletivas aâbalho Ê nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.6.

-t.-t. I .

3.3.8

3.3.9

atende ao disposto no artigo 7", inciso XXXIII, da Constituição da República.

3.3.10 de não utilização de mão de obra infantil, não infringindo do disposto no inciso VI do artigo

14 da lei 4.133121.

eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo

pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encamiúadas no piazo

02 (duas) horas.

4.PROPbSTA

de ldoneidade.

de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.

de inexistência de parentes, não infiingindo ao inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133121.

de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão,

no preâmbulo desse edital.

sistema

máximo

4.1. O
estabe

b)

4.2. Os deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo III -
Modelo PÍopostâ com a indicação completa do produto ofertado, modelo, referências e demais dados

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o
das obrigações assumidas.

43. uer êlemento que possa identificar o licitante importani na desclassiÍicâção da proposta" razío pela

qual os não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa' assinaturâ ou

de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, ate que se sncerre a etapa de lanc€s.

OSDEHABILITÀÇÁO
Para de habilitagão neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos, em atê 02

(duas) após â solicitação pelo Pregoeiro:

5.1. O JtIRfuICA
a) do registro comercial, no caso de empresa individual;

do ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, om se tratando de

soc comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus

admin
c) provante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/IVÍF), se o licitante for pessoa

jurídica;
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d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizâção para funcionamento expedido peto órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.
52. HABTLTTAÇÂO rrSClr! SOCIAL E TRABÀr ErSTA
a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao s€u ramo de atividade e compatível com o objeto conúatual;

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estâdual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei, e com o Município de Espumoso, nos termos do art. 193 do Codigo

Tribuhário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.3. IrÀBTLITAÇÃO ECOXÔIrICGFINA}{CEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, em prazo não superior a

30 (trinta) dias da data designada para a apÍesentação do documento;

5.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação podená ser substituída pelo seu Certificado de

Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no
prazo de validade.

5.4.1. A substituição referida no item 5.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido
efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constaÍlte no
preâmbulo.

5.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado,
o licitânte deveá regulariá-lo no órgão emitente do cadâstro ou anexí-lo, como complemento ao certificado
apresentado, sob p€na de inabilitaÉo.
5.6. Apresentar a marca e modelo do item no cadastro de sua proposta.

6, YEDAÇÔES
6.I Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de paÍicipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi impostal
b) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestilo do cont?to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladôras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404. de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
d) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do edital, úeúa sido condenada
judioialrnente, com trânsito em julgado, por exploragão de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contrâtação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhi sta;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situaçõês que possam configurar conflito de
interesses no exerçício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea "a" do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, {ísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
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inclusive
utilização

sua controladora, controleda ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilíoito ou a
lenta da personalidade jurídica do licitante.

63. a vigência do contato, é vedado ao contratado contratâÍ cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, co ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contÍatante ou de agente público que

firnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

DASESSÃOPÚBLICA
7.1. No
chave e

7.2, O podeú paúicipar da sessão pública na inteme! mediante a utilização de sua chave de acesso e

acompaúar o andamento do certame e as op€Íâções realizadas no sistema elet ônico durantesenha, e

toda a pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.

entre o Pregoeiro e os licitantes ocoÍreÍí mediante troca de mensagens em campo próprio

do eletrônico.

e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abúá a sessão públicâ" úediante a utilizagão de sua

a sessão, as propostas de pregos contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na7.4. Inic
internet.

a)

fase de

d) não

8.C IMCIÀLDAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LÀNCE§
8.1. o
estejam

goeiro verificaú as propostas aprêsentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não

confoÍmidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. desclassilicadas as pÍopostas que:

vícios insanáveis;

às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela Admilistração;

8.7.1

8.7.2

licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

licitante somente podeni oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo

8.4

e) desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 0 alor estimado para a contratação é de Rl§ 285.907§0 (duzentas e oitenta c cinco mil, novoeenttxr e

sete com cinquenta centavos).

8.3 A da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais

bem

inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital,

serao como inexistentes, apÍoveitando-se a propost4 no que não for conflitante com o instrumento

8.5 As classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeio dará início à fase competitiv4

em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

E6
8.7 Os itantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do

poderão participar da fase competitiva os autoÍes dÍ§ propostas classificadas.

valor do menor lance

re vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as

regÍas:

sl
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7.3. A

b) não

c) preços inexequíveis ou permanecerem acima do orgamento estimado para a contratação após a
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8.73 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeio.
8.7.4 O intêrvalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real) que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir amelhor ofeÍa.
E.7.5 Serão considerados intermedi:ários os lances iguais ou superiores ao menorjá ofertado.
8.7.6 Apos a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta olassificada em segundo lugar
for de pelo menos 5olo (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, paÍa a
definição das demais colocações.
8.8 A Administragão poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade dâs propostâs ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada.

9. MODODE DISPUTA
9.1. Seú adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos,
observando as regras constantes no item 7.
9.2. A etapr competitiva de envio de lances na sessão pública duraní l0 (dez) minutos e, após isso, seni
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) mínutos do
periodo de duração da sessão pública.
9.3. A pronogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermedirí,rios.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistemq o Pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor pÍeço, sê a
diferenga em relagão à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5oZ.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos
atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço elet6nico que ocorreu a sessão-

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10'1' Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocon€ncia de empde, nos teÍmos dos arts.44 e 45 da
Lei Complementar n" 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para
as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;
10'l'1. Entende-se como emPate, para fins da Lei Complem entar n" 12312006, aquelas situações em que as
proposta§ apnesentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 570 (cinco por cento) à proposta de
menor valor.
10.1.2' ocorrendo o empatg na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de
5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até entêÍo, d" .e,ro, p.ço, .ituação em que será
declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiríria, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova propostâ, inferior à de menor
preço, seú facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empre$s de pequeno porte ou
cooperativas remanescentes, que s€ enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste eiital, a apresentagão de noya
proposta, no prazo previsto na alínea ,,a,, deste item.
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10.2, se houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subiteng serão utilizados os seguintes critérios de
nesta ordern:

e) disputa hipótese em que os licitantes empatados poderão apresgntar nova pÍoposta em ato continuo à
class

do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorÍ€ntes de outras contratações;
c) pelo licitante de programa de integrid"de, confoÍme orientações dos órgãos de controle.

de condições, se não houver des€mpate, sená assegurada prefer€nci4 sucessivamente, aos10.3 Em

bens e iços produzidos ou prestados por:

a) empre

b)
c) em

e) em

11.2. A
aceitabi

11,4. N

estabelecidas no território do Estado do Rio Grande Do Sul;
brasileiras;
que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
que comprovem a pnáticâ de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11. ÇÃO E ilILGAIT,GNTo
ll.l. a eiapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realizaçáo do desempate, se for o
caso, o deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que tenha apresentado

o melhor para que seja obtida melhor proposta.

à contraproposta e o envio de documentos complementâÍes, necessários ao julgâmento dâ

da propostq inclusive a sua adequagão ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo

Pre deverão ser encaminhados no prazo Frxado no item 3.3 deste Edital.

11.3. a etapa de negociagão, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

ao objeto e à compatibilidade do preço an relação valor de referência da Adminisfação.

serão consideradas, parajulgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

Ão
licitante melhor classificado envianí a documentação de habilitação no

Após a dos documentos para húilitação, não sera permitida a substituição ou a apÍesentaçãô de novos

salvo em sede de diligência" para:

a) com de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessáni a para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) de documentos cuja validade teúa expirado após a data de Íec€bimento das pÍopostâs-

12.2. N análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro podeú sanar erros ou falhas que não alterem a

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado r€gistrado e acessível a

todos, lhes eficrícia para fins de habilitaç?i,o e classificação.

12.3. certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, seÍão tidas como

âpós terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração,

nova âpresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

12.4.

3.2.3 e .2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trâhalhista,

teú
(cinco) dias úteis, a contâÍ da data em que declarado vencedor, prazo que podeú ser prorrogado uma única vez,

por igupl periodo, a critério da Administragão, desde que

durantg o trânscurso do respectivo prazo.

seja requerido pelo interessado, de forma motivada e
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12,
12.1.

prazo de (duas) horas.

beneficiiário da Lei ComplementaÍ n' 12312006, que tenha apresentado a declaração exigida no item

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5

q



12.5. Na hipótese de â proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para

habilitação, o Pregoeiro examinará a pmposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuragão de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada â proposta, será concedido o
prazo previsto no item 12.1 para o envio da documentação de habilitação.
12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos
dispostos em regulamento do Poder Público.
12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá necurso, no prazo de 3 (hês) dias úteis, contado da data de intimagão ou de lavratura da ata, em
face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pe-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas:

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitan&;
d) anulação ou revogação da licitação.
13.2' O prazo pata apresentação de contraÍrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou
de divulgação da interposição do recurso.
13.3. Quanto ao r€curso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do item 13.1 do presento
Edital, serão observadas as seguintes disposi@es:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o pfttzo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitaçao;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.
13.4. O recurso seni dirigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar o ato ou â decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encamiúaú o Í,ecurso com a sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo mráximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos aúos.
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
13.6. o recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorridq até que sobreveúa decisão final
da autoridade competente.
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14. ENCERRÂMENTO DA LICTTAÇÃO
l4'1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encamiúado à autoridade superior, que podeÉ:
a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
b) rwogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocagão de terceiros, sempre que presen&
ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

a)
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15. COND ÇÔESDE CoNTRATAÇÃo
15.1. O lic vencedor será convocado para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob

pena de

15.2. O
parte,

o direito à contrataçÍio, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

de convocação podeni ser prorrogado I (uma) vez, por igual períodq mediante solicitâção da

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Adm
f53. Será facultado à Administraçao, quando o convocado não assinar o contrato no prÍrzo e nas condições

neste Edital, convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de classificação, para assinatura do

contrato condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis.

o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantçs aceitar a contratâção, nos termos do 15.1. deste Edital, a

observados o valor estimado e sua eventual atuâlização nos termos do edital, podeÉ:

a) conv os licitaates remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de

prego me , mesmo que acima do preço do adjudicatário;

e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rcmânescentes, atendida a ordemb) adj
quando frustrada a negociação de melhor condição.

injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no pr.vo est belecido pela AdministraÉo
c

15.6. A
o descumprirnento total da obrigação assumida e o sujeitanl às penalidades legalmente

previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16. O GAÇOf,S DA CONTRATADA
São daCONTRATADA:
I-A presa contratada será responsável pelo fomecimento, de acordo com as especificações de{inidas no

edital e de compra;

II .A TADA deverá cumprir rigorosamentô os prazos estabelecidos para entrega que será em até 60

dias conidos após a emissão da ordem de compra;

m- que os itens sejam entregues diretamente na Secretaria de Educação, Cultura e Turismo,

no Centro Administrativo, Praça Arthur Ritter de Medeiros, 3o piso, Bairto Centro, devidamente

em

TV a substituição imediata sem ônus para a Administração, de quaisquer equipamentos que

defeitos ou divergências em relagão ao pedido;

v-A ADA deveÉ adotar todas as providências necessárias para asseguraÍ o trânspoÍte adequado e a

inte
vI- CONTRATADA deverá manter atualizadas as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e

iária durante todâ a execugão do contrato;

VII - CONTRÂTADÀ deverá zelar pelo cumprimento da legislação vigente, respondendo integrâlmente por

danos dec.orrentes do fomecimento inadequado ou do descumprimento das obrigações assumidas;

equipamentos a ser fomecidos, deverão estar de acordo com a descrição expressa neste tenno.

17. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTET

São obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;
II- ignar servidor pertencente ao quadro da coNTRATANTE, para ser responsável p€lo acompaúamento

YIII-

da execução do objeto do presente contrato;
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III - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato;

IV - Receber a prestação do serviço deste contrato nâs condições acordadas na pÍoposta;

V - Aplicar à CONTRATADA, as sanções cabíveis.

YI - Atestâr a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente parâ o pagamento'

VII - Fomecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto deste

Contrato.

1S. VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou

emissão da nota de empenho.

19. PRAZOS E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
19.1 Considerando que a present€ contÍatação de empresa especializda para fornecimento de Chromebooks,

através de Pregão Eletrônico, visando atender às necessidades da Rede Municipal de Ensino do Município de

Espumoso/RS, a medição sená realizada de forma total após a entrega dos equipamentos conforme as ordens de

compras.

19.2. Após a entrega dos itens e recebimento da nota fiscal, o expediente será encaminhado paÍa que o fiscal do

contrato atests a entÍega dos equipamentos, e estando de acordo com as especificações solicitadas, sení o

expediente encaminhado para pagarnento.

193. O pagamento s€ú efetuado em até 30 dias mediante entrega dos equipamentos e a apresentação de Nota

Fiscal de Serviços, por depósito em conta coÍrente de titulaÍidade da eÍnpresa contratada.

19.4. A despesa correrá na seguinte dotação oÍçameÍtária:

20. RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1. A contratada deverá entregar equipamentos de boa qualidade, conforme especificações expressírs no
quadro do item "1.1".
20.2. A contratada deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo de até 60 dias a partir da

data de emissão da ordem de compra, na Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, localizada no Centro
Administrativo, Praça Arthur Ritter de Medeiros, 3" piso, Baino Centro, em honário de expediente, qual seja,

das 08h as I lh30 e das 13h30 à l7h, em estrita observância das especificações deste Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagões da marcq fabricante, modelo,
tipo, procedência e pr zo de garantia.

2 I.§AIIÇÓES ADMIMSTRÂTTVA§
21.1, O Licitante ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente, mediante concessão do

direito ao contraditorio e à ampla defes4 pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do coütrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecugão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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I,roieto Atividade Conta de Despesa

2052 _ MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES MLINICIPAIS _ MDE 20

2056 _ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 20

I I97 _ AQUISIÇÃO DE EQUPAMENTOS FTINDEB

4490.52.00.00.00.00

4490.52.00.00.00.00
,1490.52.00.00.00.00

Ç
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e) não a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
f) não cele o contrato ou não entregar a documentagão exigida pâra a contratação, quando convocado dentro
do prazo validade de sua proposta;

r€tandameoto da execugão ou da entrega do objeto da licitagão sem motivo justificado;g) ensejar

h)
licitagão a execução do contrato;

licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;i) fraudar

i) de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

l) praticar ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de I 

o de aposto de 20 I 3.

21.2. aplicadas ao responúvel pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital as

seguintes

!) Multa
a um diq

10Á sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso na entrega do material, limitada esta

o qual será considerada caracterizada inexecução parcial do contrato;

b) multa

c) multa

21.3 As

cum

21.4. A

(quinze

21.r0.

370 sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcial do contrato;

l0oÁ sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução total do contrato;

a uiilateral do conkato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 2l-2
do Edital.

multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente21.5. Se

devido la Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada

21.6. A
será cobrada judicialmente.

licação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de integrâl do dano causado à Administraçlío Pública.
seú facultada a defesa do

sentç Edital o licitante ou o

contratado s€rá intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apÍesentar

defesa epcrita e especificar as provas que pÍetends produzir-

21.9. Nl hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indisperlsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá âpresentar alegações finais no prazo de 15

d) ou suspensão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por prazo não superior

a 2 (dois) e, ainda, declani-lo inidôneo para contratar ou tralsacionar com o Município.
previstas nas alíneas "d" do item 21.2. do presente Editâl poderão ser aplicadas

com a prevista na alinea "b" do mesmo item.

de multa de mora não impedirá que a Àdministração a converta em compensatória e promova

indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

prote latórias ou intern pestivas.

personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

encobrir ou dissimular a ptáttica dos atos ilícitos previstos nesta ki ou pâra provocaÍ confusão

I, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

admini e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessorâ ou a empresâ do mesmo

ramo relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os

casos, contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pevia.
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declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

21.7,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.8.

dias úteis, contado da data da intimação.

21.11.

a
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21.12. E admitida a reabilitaqão do lisitânte ou contâtado perante a pópria aúoridâde que âplicou â penalidade,

exigidos. cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicagão da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto âo cumprimento dos íequisitôs definidos neste

artigo.
21,13. A sangão pelas infragões previstas nas alíneas "h" e "m" do item 21.2 do presente edital exiginá! como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES
22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser
enviados ao pregoeiro, .até hês dias úteis anteriores à data Íixadâ para abertura da sessão públicq por meio do
seguintê endeÍeço eletrônico: licitacoes@esoumoso.rs.gov.br ou diretamente no poÍal httos://bllcompras.cq!q
222, As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio
eletrônico da Administração htlps://esoumoso.rs.sov.br/ e no portâl hEps :1/bl lcompras.com

23. DAS DISPOSIÇÔES CERAI§:
23.1. A proponente que vier a ser contratada ficaní obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessiírios, por conveniência da Administração, dentro do limite
permitido pelo artigo 125 da Lei no 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.
23.2. Após a apÍesentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de faÍo
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
233. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente
licitação, por meio de agente designado para tal funçâo, conforme o disposto na trin" 14.133/2021.
23.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.
23.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer litigios oriundos da licitação e do
contrato dela decorrente, com expÍessa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
23.6. o município de Espumoso indica os seguintes servidores como gestor e fiscal do contrâto:
Gestor: I)ania Nicolini BorghetÍi - secretária de Educaçiio,, Cultura e Turismo
Fiscal: Roseana Mocelin - Àuxiüar de Administração

24. DOSANEXOS:
I - Estudo técnico preliminar
II - Termo de Referência
III - Minuta do Contrato

Espumoso/RS 02 de junho de 2026.

GERSON LOPES RODRIGT]ES MACEADO
Prefeito Municipal
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